
:lVÍSo DE cEÀ!,rÀ!.{EMIo p'uar,rco pÀRá, coxreareçÃo o:rste
DÍsPElrsÀ N' 0000l/2026

A Prefeilura Mur-lcipal de Duas Estradas FB, at.avés da Prefeita do Município
Duâs EstraCas - PB, ôo uso clas 6uas atribuj-Ções e colli fundamenlo na Le1
14-1,33/2A21, art, " 15, §3o e r-ro Dêcr.eto Municipal n" '76/2023, art. 14, convoca
empresas intêressadas em fornecêr o seguin-Le OBüEÍO POR MEÍO DE DISPENSÀ
f.fcffaçÁo E}{ nazÁo Do vÀLoR: Contr:ataÇão de Empresa especiafizada na área
Engenharía Civil, para prestaÇão de servlÇos de acompanhêflento e fiscalizaçâo
obras do Município de Duas Estradas/PB,
PRAZO DE ENTREGÃ DÀS PROPOSIÀS: A9/01/2026.
ElíÀÍÍr PA3À ENVIO DÀS PROPOSTÀS r prêfêituradêduasêstraêaê. pbGgnail . côm.
o termo de rêferência ê demais informaÇôes podêm ser beixados .liretamente no li-nk
dísponrbalazado logo abâixo desta pubficação.
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Duas Estradas - PB. 06 de Janeiro dê
MYILENA NAYARA LEANDRO GOMES

PREEEITÂ MUNICIPÀL DE DUÀS ESTRÀDÀS

de

as
DE

de

2026.

PÊ

CITAI'IâMENTO PUBI,ICO

PREÀI''BULO

uUrstCÍprO DE DuÀS ESÍRÃDÀS, ínscrito no CNP,f sob o 1rô OB.?87.012/0001-10. através
PRErEÍI.A MITNICIPÃL, torna público que fará contrataÇão rtediente o procedimento

, DISPENSÀ DE i.ICITAÇÃO. côm fundàríento no ar:t. 75, inciso I, da Lei n"
133/2021, ob etivando â contralaÇão do objeto adiaÊte dêscrito:

o
dê
dê
74

OB,]EEO: Contratação de Empresa especlalizada na área
prestaÇão de serviÇoÊ de acompanhamento e íiscalização
Duas Es Lradas /PB.

de
de

Engenharia Civi1, para
obras do Municipío de

RECStsII{ENÍO DÀS PRCPOSTÀS ÀTÉ: a9/!1,/:1..:6 às il:0i) n.rri ilr\lt.1, L'r- Bl.iiIl-I:r

E-lrÀIL PÀRA ENCÀIIfINEÀMENTO DÀS PROPOSTÀS: prêfêiturâdeduasêstradâs. })bGgmail

Rêsponsárel (a) : central de contrataçôês
Mu!r!.cipais (CCl.í) ]"

otltato: (83) 99158-0654

Lei Fêdêra1 n". 14.733/2A27, Decrêto Municipal o" 76, de 14 dÀPLÍ
rco dê 2023.

iáriô of icia.l" or.r poderá
roFôstas .

ê seus alrê*os ellcolrtram-sê disponíveig no link
soJ.ícitado através do ê-aaí1 éê iecêbiliento

À.DÍCIO§ÀÍS: O êdíta.I

Para todas as referêícias de tempo será observado o hor.ário de
em dias úteis -Brasí1ia e

DE TEMPO

solicitante e a ordenaclora
referido órgão paÍa fazer. face

DUÀS ESTRÃDAS
de de spesas,
às despesas da

cujê Prefeita Municipal é a autoridade
u1,ilizaDdo recursos orÇamentários do

ORGÀO DEr"flNDÀNTE: MUNTC PIO DE

contrataÇáo.

1 - 'trUSÍIE rCàÍrVÀ É Ê.UNDÀI.{ENrÃÇÃO:
1.1. o Município de Duas Estradas - PB, pêssoa jurídica de direito púb1ico
interno, têndo por finalidadê êxêlcêr a rêpresentaÇão do Poder Exêcutívo MunicipêI
e exe.cer outras atribuíções especiêlmeÍrte dêsigoadas na Lei Orgânica do Município.
L.2. O Município dê Duas Estradas * PB necessita da execução dos serviÇos
descritos no objeto para a manutelrÇão de suas atividades rêíerêntes à fiscalização
e consLltoria de oblas do MunicjpÍo.
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1.3. Assim, o Município necessita da contrataÇão desse serviço por sê tr:atar de
serviÇos êssenclais para a manutênÇáo dê suas atividâdês.
L.4- O procêssô dê contratação se dará por Dispensa dê Licitaçãor com base no art.
75, T, da Lêi Fedêra1 n" 14,133, de 01 dê abril de 2OZ! e pelo ar:t, 14 do Decrêto
Municipal n" 76, de 14 de üarÇo de 2023, BM RAZÃO DO VÂLOR.

z. oescnrçio DETÃtsaDÀ Do oB,fETo:
2. L, ConirataÇão de Empresa espeeializada na área de Engenharia
prestaÇáo de serviços de aconpanhamento e fiscallzaÇão de obras do
Duas Estradâs,/PB -

Cívi1, para
Município de

3. oBnrcÀÇôEs DÀ corrrRâ[ãDÀ:
a) - Executar devídamente os setyiços degcritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmêtros de qualidade estabeleciclos para o ramo de atividade re.Laeionada
ao objeto contratuaLr com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabili zar-sê por todos os ônus e obrígaÇôes concernêntes à legislaçào
fiscal, cívi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despêsas e
compromissos assr.midos, a quafquêr titulo, perantê seus fornêcêdôres ou têrceiros
êm razâo da execuÇão do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito peLo Contratante/ quando da
execuÇão do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d) - Permitir e facititar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os informes
e escla.ecimentos soIÍcitados;
e) - Será responsável pelos danos cáusados dirêtamente ao Contratante ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não êxcluindo
ou reduzindo essa rêsponsabilidâde a flscalização ou o acompanhamento pêIo órgâo
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou SubcontrataÍ, no todo ou êm partê, o objêto dêstê
ínstrumênto, sem o conhêcimento ê a devida autorizaÇão exprêssa do Contratante;
g) - Manter, durantê a viqência do contrato, em corrpatibilidade com as obriqraÇôes
assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualificaÇáo êxigidas no rêspeetivo
procêsso licítatório, aprêsentando ao Contratante os docuÍlêntos necessários, sênrprê
quê so-Iicitado.
h) EfetuêÍ a execução dos sêrviços em perfeitas condiÇões, conformê êspêcificaçôes,
prazo ê Locaf constantês no Teano de Rêfêrência ê sêus anexos;
i) Não sêrá âd&itida â subcontÍatação do obiêto licltâtó.io.
k) - Reparar, corrigir, remover. rêconst.ruir ou substituiÍ, a suas expensas/ no
total ou em partê, o objêto do contrato em que Êê vêrifÍcarêm vícios, dêfêitos ou
inêorreÇôes resultantês dê sua execuÇão ôu dê materiais nela êÍnprêgâdos.

4, DÃs oBRÍGÀçôEs DÀ colerRÀTÀNEE:
a) - Efêtuâr ô pagiamento relativo a êxêcuÇão dos sêtviços êfetivêmente reêIizados,
de acordo com as iespectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paraa a fiel execução dos
serv.iços contiatâdos ;
c) - NoLlficâr. o Conttatado sobre qualquer irregularidade ênconttada quanLo à
qualidadê doa serviços, exercendo a mais ampla e compleLa fiscalizaÇáo/ o que nAo
eraime o Conlratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar rêpresêntantes com atribuiÇõês dê Gestor e Fiscal deste ôontÍat.o, nos
termos da noa.Ina vigente, especíalmente para acompanttar e fiscallzar a sua execuÇào,
rêspectivamente, permitrida a contrataÇão de tereeiros para assistência e subsidio
dê informaÇôes pertinentes a essas atribuiÇôes.

5. DÀ GEsrÁo e erscar.rzlçÁo oa r:ccuçÀo Do cosrRAÍo:
5.1. A Gestâo do instrrúnento contratual 3er.â de competência do Gestot:
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Vatidar o retatórlo mensaf iresullalrte da prestação dos serviÇos;
b) Controlar adminlstrativamentê os aspêctos orçamentárlos ê finâncê1ro6
inerentes à exeeuçâo contratual no íntuito dê que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Ateslar d NoLd de Empenho;
d) Verificar as reqularidadês fiscais (Federâl, Estadual ê Municipal) ê

do Contrato

2

trabalhista dâ cont.ratada;
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e) Manifestar-sê sobre quaisquer sollcltaÇões da cofltratada, em especlâ1
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazost submetendo-os à auloridade

f) eropor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotaçõês da fiscalizaçâo contratual, a abertura de processo ad$inistratlvo
para aplicaÇão de pênalidades ao contratado. conforme prêvisto no côntratoi
g) Àdminisl:lar o processo de apficâção de pênalidadês regulamentârês no êdita1
do processo Iicitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encêlramento da vigêncía conlratual, consultar, em

tempo háb1l, sobrê o interesse da rênovaçáo e, ê1Il havendo, promover a rêspectlva
prorrogaçâo;
i) Exêcutar Justificativa Técn-ica e Estudo de Compatibilidade do PrêÇô quê
ensejarão os ajustês e/ou renovaÇáo do contrato; e
j) lnformar à área requisitantê, eltl prazo hábi1, quando prever ou verifÍcar
nêcêssidade de modo promover acÍéscimos, supressôês ê/ou outras â1têraçõês no
objeto do contrato -

5.3. À fiscalizagão e o acompanhanrento do cumprlmento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artiqo 117 da tei n" a4-a33/21, será de competência do
Fiscal do Contrato designado,
5.4. Compête. ôinda/ ao fiscal designado o çurBprimento das seguintes obrigaÇôes:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiÇões regulamentare5 do ServiÇo e as
cIáusulas constantês no instrumento contrêtua.I pactuado;
b) acompanhar e fiscalazar as condições de execuÇão do contrato de modo a
fomentar seu cumplimento na estrita legalidade;
c) Rêgistrar todas as ocolrê cias quatítativas e/ou quantitativas, informando
ao Gêstor do contrato sobre iÍlfraÇõês e/ou discrepâncias que nêcessitem de ajustês
no pâcto para tomada de prôvidências, quando o objêtô oão for cl.ultprido ou nào
suprir a necessidadê têndo como diapâsâo ô Têrmo dê Rêfêrência;
d) Efetuar a validaçâo dos subsistemas, notificando a contralada sobre
possívêis ineonsístências ;
e) Avaliar os resultados/obj êtos êntregues:
f) Atêstar a Nota Eiecal ê ô rêlatórlo dê prêstaÇão dos serviÇos (quantldâdê,
modafidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demals informações
que se TizeLem necessáriast,
g) Manter perrnanente viqilância sobre as obrigaÇões da Contratada' definidaa
nos di.spositivos colrtratuais fundamentalmênte quanto à observâncaa dôs principios e
prêcêitos consubstanciados na Lei r!' 14.L33/27 e suas alteraÇôes;
h) neceber e examinar as criticas, sugesLões e reclamaÇóes dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijàm a comrDicação às autoridades de
fiscâ1izaÇáô, lêvando ao conheclmênto do poder público as irregular.rdades de que
tênham conhecimênto rêfêrêntês ao sêrv1ço prêstado;
j) Intervir na prestação do sêrviço, nos casos ê condiçõês previstos em 1ei;
k) zelar peta boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
rêc1âmaÇõês dos usuários, quê sêiãô ciêntificâdos, êm até 30 (txinta) dias, das
providências tôúadâs; ê
1) econpanhar a êvolução e tendência das demôndas pelos sêrviÇos rêgulados,
controlados ê fiscalizados nas áreas detegadas a terceiros, púbficos ou privados,
visando identificar e antecipar necess.idades de invêstimerltos para expansão.
5,5 DA TISCALÍZÀÇÂO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) o obieto do presente contrato será recêbido:
a1) pÍrovisoriêmente, no ato da entrega, para verificaÍ se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contrât.adê deverá efetuar as devidas correções
imediatamente; e,
a2) definitlvamente, após o pagamento, mediante termo detalhado quê comprove o
atendimento do Çontrato.
5.6 À fiscal-izaÇão de gue tlata este item nâo êxc1ui ]lem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive pê!êÍrtê lerceiros, por qualquer irregulalidadê, ainda que
xesultante de ímperfeiçôes técnicas ou vicios redibiaórios/ e. na ocorrência desta,
não impfica em cor.esponsabilidade da Admínistração ou de seus aqientes ê prepostos.
de conformidade com o art- 120 da Lêi nô 14,133, de 2421.

€i. vÀLcR E§IIr"íADO DÀ CONrnÃ"ÃÇÂO:
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6.1, R§ 87.199,92 (Oiteatâ e sêtê rBil e cetlto e novênta ê tlove leais e
dois centavos);

6.2. A estimailva do valoI a ser contratado inclui os sêrviÇos de mâo
matêriais nêcêssários pare a execuÇãô dos serviÇos.
6.3- 0 valor est.imado foi obtido mêdlantê a média das cotaÇões de preÇos
apresentados pelas enrpresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor e sêr proposic) deverá conter a cômposição dos custos dos
conforme modelo de apraesentaqão da proposta comercial Anexo Íl deste
Chamamento Púb]ico.
6,5, Nos preÇos acima mencionados estão lnciuidas todas as despesas com

noventa e

de obra e

servlÇos.
Edlt'al de

ímpostos /

obrigaçôes trabafhistas, êncargos sociais e demais tributos que incidam
serviços a serem contratados.

?. cotÍDlçõEg DE PàeÃUE!FTO:
'7.L. o pagamento será efetuado na Tesor.traria do Contratante. medÍante processo
regular. da geguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trínta dia§, contâdos do
período de adlmpfemento.
7.2. A nota fiscaf somente se.á aeeita se nela estiver: diseri$inado detalhadanente
o objeto do serviÇo prestado no pêriodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: cert.idão negatíva de Débltos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRr; certidão negativa dê tÍibutos aunícipaisf estaduais e
fêderais.

8. DOTÀçÀO ORçÀMENTÀRIÀ:
8.1. Os recursos para a realizaÇãô dêste serviço estão prewistos na seguinte
dotâÇão orÇamêntária l
Rêcursos próprios do Município dê Duas Esttadas:
08.00 "' 15.451.7AA2.2A33 - s00 - 3.3.90.39.01.

9. VIGÊNCIÀ:
9-1- o contrato têrá vigência de 12 (doze) meses, contado a
assinatura.
9.2. o empenho de dotaÇôês orÇamentárias suplemeotares até
corrigido não caractêrlza alteraÇáo do mesmo, podendô ser
apostiLa, dispênsando a celêbraÇão de êditamênto -

12. DÀ ÀPRE§E}ITÀÇÀO DOS DOCTJME}ITOS DE EAEf,I,ITÀÇÃO:
12.1 l]abllitaÇão Juridica
a) Registrc, comerclal? no caso de ênrpresa i-ndividual.
b) Ato constitutlvo. estatuto ou contrato social
registrado, em se tratando de sociedades comerciaig/ e no
aÇões/ acompanhado de docirBentos de efeiqáo de seus adIninistr

partir da

o limite
rêgistrado

data de sua

do seu valor
por simples

10. DO REÀ.IUSrE DO PREçO r

10.1. O rêajustê contrâtua1 podêÍá ocorrêr apôs o prazo de 12 (dozê) mêsês, a
partir da data da assínatura do contrato.
10,2, A Contratadâ dêvêrá plêitêar o reajustê até a data da prorrogação de pÍazo
seguinte, sob pena dê configuraÇão de precLusão Lóqica.
10.3. Para o rêajustê se!á âplicado o Índicê Nâciot!ê1 dê PlêÇos ao Consuai.dor Amplo

IPCA, fornecido pelo IBGE.
10, 4. O xeajustê do prêço dêvêrá sêr aprêsêntado em Fatura/Nota fiscal
complêmêntar. Enquanto nãô divulgadô o índice corrêspondênte do mês êm que os
sêrviços forem êxecutados, o rêajuste será calculado de acordo com o ú1timo índice
conhecido, cabêndo a correÇâo de cáfculo quando pub.Iicado o lnd.icê definltivo,

11. DO ÀCRÉSCTUO OU SUPRESSÁO:
11.1. No interesse da AdministraÇão do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataçâo poderá ser aunrentado ou supramido até o limite de 253 (vintê e cinco
por cento). com fundamento no art. 125 da Lei 14.133/21.
LL.2. A Contratada fÍca obrigada a aceitar, na5 mes]nas condiÇÕes licitadas, os
acréscimos ou supressÕês que se fizerem necessáriás.
11.3. Nenllum acréscimo ou supressão poderá excedêr ô limite estabelecido nesta
condiÇão, êxceto as supressõês aesultantes de acordo entre as partes.

vigor,

!l-"

4

em
cas

dêvidamente
ocíedades por
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c) Dêcreto dê autorizaÇão. êm se tratando de emplêsa ôu sociedade estrangêirê
en funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento
expedido pelo órgão conpetente, quando a atividade assim o êxigir.
d) ÍnscriÇâo do ato constitutivo, no caso de sociedêdes civis, acompanhada dê
provd de di rêtori.a êm êxercjcio.
e) o contrato social e suas afteraÇôes, quando possivel, deverão constar a
denominação social e identificaÇeo do (s) ramo (s) de atívÍdade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto licitado-
f) Os proponentes que trenham como ato constítutivo o ESTATUTO, que o
apresente luntamentê com a ú1tima ata que eIêgeu sua diretoria ou administradores,
12.2. Rêgularidade Eiscal
a) Provô de inscriÇão .ro Cadastro Nacional de Pessoas ,Jurídicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ) .

b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Estaduaf, relativo ao domicí1io
ou gede do ploponente, pertinente ao ramo de ativldade e compativel com o objeto da
prêsentê dispênsa de licitaÇão r (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e servÍços dê tr:ansporte .intêrmunicipal e interestadual) .

b.2) Prova de inscrição no Cadastro dê Contribuinte Municípa1, rêlativo ao
domicílio ou sêde do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
objeto dê prêsêntê dispensa de licitaÇão ou Alvará de Licença para LocalizâÇão e

Funciônamênto. * (no caso dê emplesas com atividade de prestação de serviÇos)-

c) Prova de regular:idade para com a Fâzenda Eederal, rnêdiantê apr:esentaÇão
dê Certldãô Negatlva dê Débito das ContribuiÇõês Eêdêrais, êxpedido pê1a sêcrêtaria
da Receita Federa], da sede do proponents, ou outra equivâ1ênte, na forma da Lei.
d) Prova de rêgu-lâr.idadê para com a Fazênda EstaduaI, mêdiântê apresentaÇão
de certidão dê Rêgularidadê Fiscal, êxpêdida pê1a secr:etania de Estado da Eâzênda,
da sêdê do proponentê, ou outla êquivalente, na forma da Lêi.
e) Prova dê regularidade para com a Eazênda Munícipal, medlante apresentaÇào
de Certidão Negativa de Débito, expedida pe]a secretaria MuEicipal da Eazenda, do
donlcifio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forrG da Lei.
f) Provê de regulalr.idade relativa à Sêguridade Socia1 (INSS) ou ao Eundo de
Garantia por Tempo dê ServiÇo (EGTS), mêdlante apreseniaÇão de Certidão Negatíva de
Débito/ demonstrando situaÇão reçÍuIar no cumprimento dos encêlgos sociais.
g) Prova de regularidade peranLe a JustiÇa do Trabafho (CNDT Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Leí ú' 1,2.44A/ZALL).
12.3 Qualificaçâo Econômi co-Financei ra
a) Certidão negativa de falência ou concordata. recuperaçáo judicial e
exliajudicial, expedida pelc distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ oUÀLr rrCÀçãO úO{ICÀ:
13.1 A empresa .licltante deverá aprêsentar atestado dê capacidâde técnica,
for:necido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compatívef e pertínênte ao oblêto da presente daspensa de
licitaÇão ou notas fiscêis/empenho gue comprovem os servlÇôs / fornecimento de
atividade compatívef e pertinente ao objeto da presente dispensa de ficitaÇão.
13,2. Certidáo de Registro e OuitaÇão Pessoa Juridica no CREA vigente;
13.2. Certidão de Registro e ouitação Pêssoâ Eisica no CREÀ vigêntê do enqenhelr.o
cívil responsável pelos serviÇos da empresa lícitante ou Carteira do CREA e vinculo
com a emprêsa,

14. DÀS DTSPOSÍÇôES FrNÀrS:
14.1 É vêdada â subcontratação parcial ou Lot'al, do objeto contratadô, não podendo
a contratada transferir a outrêÍ! a suâ êxêcução.
74-2 Os casos omissos sêrão rêso1vídos pê1o contratante à luz das disposiqôes
constaotes na Lêi de n.o 14.733/21, dos plincipios do direito público ê,
subsidiariamênte, com basê em outrâs normas jr.lridicas quê sirvam ao suprimêôto de
evenluais lacunas.
L4.3 As comunicaÇôês êntre as paltês sêrão feites êxclusivamênte por escrito,
entreques sob protocolo ou com rêcibo de entregâ.
l4-4 Yica ê1ê1to o Foro do Municipio dê Guârabira PB como único competente para
conhêcirnento ê dêêlsão de quaisquer quêstôes oriundas do prêsênte Te rüro dê
Referência.
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Duas Eslradas PB, 06 de Janêrro de 2026"

ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURÀ MUiICIPAL DE DUAS E§TRÂDAS
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ANEXOS AO EDTTAT, DE CH-LIU-J${ENTO

Anêxo I - Especi ficações
Ãnexo II - Modefo dê Proposta
Ànexo lII _ Mlnutê do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS E§TRÀDAS

À}{EXO I - ESPECrE rCã,ÇOES

DISPENSÀ No 00001,/2026

1.0. DO OB,lEm
1. 1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitaçáo: Contr:ataçâo
Empresa especlâlizada na área de Engenàaria Civil, paia prestaçâo de serviÇos
âcompanhamento e fiscalizaÇâo de obras do Municipio de Duas Estradas/PB,

de
de

2,0. JUSTIFICÀTIVÀ
2.1. Cons ideranclo
definiir, técnica e

côDrco
C1

finalidade de
víabilizar a
ora licitado

MES

QÍ]''NTÍD-ADE P.T]NITÁRIO P. TOTÂI
'12 1-26e,66 a1 .799,92

AS necêssidades do ORC, tem o presente t'ermo a

contratação em tela
são:

ContrataÇão dê pÍêstaÇão de serviÇos de
êngenharia par:a o accmpanhamentc ê'
fiscalização das obras da AdministraÇão
Municipal frutos de convênios corl o coverno'
do Êstado da Paraiba, conll:aaos ale repasse
com a Caixa Econônica Iederêl - CgE, com a
eLêboraÇáo e emissão dê rJoLetins de mêdição
ê rêlatórios, M'.rnicípio dê Duas

adequadamentê, os procêdimentos necessár1os para
. As earacterísticas e espec-ificaÇões do obleto

DlSCR]M]NÀÇÂO ÜNIDÀDE

Total 87.199,92

3-0" oBRIGÀÇOES DO CONTRAÍÀDO
3.1. Exêcutar dêvidamentê os serviÇos descritos no objeto supracitado. dentro dos
mêfhores parâmetros de qrlalidadê estabelêcidos para o lamo dê atividadê relacionada
âo objeto contratual, com observância aos prázos estipufâdos;
3,2, Responsabi lizax-se por todos oe ôôuE e obrigaÇôes concernêntes à legislação
fiscal, civil, tributária e traL,a-Lhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumldos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrãtante/ quando da
execuçâo do contrato, que o represente inteqralmente em todos os seus atosi
3.4. peftritir e facilitar a fiscalizaÇáo do Contratante devendo prestar os informes
e escfarecimentos solicitados;
3.5 - Será responsáve1 pelos danos causâdos diretamênte ao Contratante ou a
tercelros. dêcorrêntês dê sua culpa ou dolo nà ê:ieclrção do contrato/ não êxcluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafizaÇão ou o acompanhamênto pelo órgào
interessado;
3.6. Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contaatantê;
3.7, Manter, durante a vigência do contr:ato, em compatibilidade com ês obrigações
assumidas, todas as condiÇóês de habÍ1ítação e qualificaÇão exigidas no respectivo
processo licit.atório, apresentando ao Contratante os docr&entos necessários, semprê
que solicitado.
3. B . Efetuar a execução dos serviços em perieitas condiÇôês, conformê
especificaÇôes, prazo e local constantes no TenBo de Referêrlcia ê sêus ane>tos;
3.9. Não ser.á admltida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

O. DO CRTTÉRIO DE ÀCEITà§II,ÍDÀDE DE PREçO§
1. Havendo proposta com valor para o r:espectívo iiem relacionado no Anexo I
Imo de RefêrêncÍa - EspecaflcaÇóes, na coluna côdigo:
1.1
L.2
I

4.
4.
Tê

4.
ta

. Superior ao estimado pelo oRC. o itêm ser.á dêsconsidêradoi ou
, Com irrdicios quê conduzam â uma presunção relativa de inêxêquibi.l idadê,
situâÇãô, não sendo possívêf a imediata confirmaçáo, poderá sêr dada

o
de

licitante a oportuoidade dê deüronstrar a sua exequibilidadê, Bêndo-}he faêultado
pÍazo dê 03 (três) dias úteis para comprovar a viabílidade dôs prêços, sob pena
dêsconsidêraÇão do itêm.
4.2 . Salienta-se que tais ocorrêncías não dêscfassificam âutomaticamente
proposta, quando for o caso/ apenas o iteÍn coryêspondêntê.
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ESTADO DA PARAÍBA
PRÉFEITURÀ MUNICIPAL DE DUAS ÊsTRÀDÂS

4.3. o valor estimado que o oRc se propôe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, quê reprêsentâ o somatório total dos prêços rêIacionados
nâ respêctiva planilha dos serviços a 6erem er<ecutados, referente ao correspondente
item, está acina indicado.

5.0. !,DDEI,o DÀ PROPOSEA
5.1. É parte Íntêgrantê deste Edital dê Chanamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modê1o fornêcido, dêsdê quê seja devidamênte p!êênchido, conforme faculta o
instrumênto convocâtório - Anexo fI.

6,"',-^,. J.-. d,,oor, ,{o S*-l-
centrãr- <iã cdát.a/a{ães üunicipais cclÍ
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ÉsTADo DA PARAÍBA
PRÊFÊITURA PIUNTCIPAL DE DUAS ESTRAOAS

ÀNÉXO II ' MODEI,O DE PROPOSTA

DrsPENsÀ N' o0 001y' 202 6

PROPOSTÀ

RxF, : DTSPENSÀ N' 00001/2026

OBJETO: ContrataÇão de Empresa especializada na árêa de Engenharía CiviI, para
prestaÇáo de serviços de acompanhamênto e físcalizaÇão dê obaas do MunÍcípio dê
l)üa s Fistrâ.râs / Plt -

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do pr:ocesso de dispensa de licitaÇão em epigrafe,
apresentamos proposta conforme âbaixo:

D I sCRIMINÀÇÀo UNIDÀDE OUÀNTIDàDEIGOCOD

al

VÀLOR TO?AL DA PROPOSI|A - RS

CN PJ

Çonlratação de prestação ,tre serviços .le engenhdria para o
dcompanhamentc e fiscaLizaÇác das obres da AdÍinistração
Mr.inicipal f.rul.os de convênios com o Govêrno do EstaCo da
paraíba, contratos de repasse com a Caixa Econôr.lica
Eedêrel CEE, coln a elâboráÇão e ênlissão de boLetins de
medição e relatórios, no Muoicipio oe Duas Estradas/PB-

rrÊS

PRÀZO: 12 (doze) mesês.
PAGÀMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTÀ: 60 (sessenta) dias.

cle

RêspoI}s ávêl

\l:
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ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀNEXO IIÍ - MINUTÀ DO CONTRATO

DTSPENSÀ N" 00021/ 2026

coNTRÀTo N" ..../...

TERI{O DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURÀ
MLlNrcrpÀL DE DUÀs ESTRADÀS E ....,...., pARÀ ExEcuÇÃo DE

SERVÍÇO CONFOF,I4E DISCRIM]NÀDO NESTE INSTRÚMENTO NA EORMA

ÀBAIXO:

Pelo presente instrümento paaticular dê contrato. dê um lado PREFEÍTITRA !4tINÍCaPÀr
DE DUÀS ESTRA.DIS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08,?87.012/0001-10, nestê ato representada pela PrefeÍta Myllena Nayara Leandro
Nunes. Brasileira, Solteira, Funcionaria PubIi(ra, residente e domiciliada na Rua
Tiradentes. SN - Centio - Duas Estradas - PB, CPF n" 708.736.854_07, Carteira de
Idêntidade n" 4.249.7L2 SSDS-PB. doravante slmplesrBêntê CoNIRÀTÀNT/ e do outro lado

representado por -,. , residênte e domicilÍado r\a .. . .,
- ..., CNPJ no ........., neste ato

, Ca'Leira de loen.road- ."
ass lnar

..., CPF n"
doravante simplêsmente CONTRATADO, decidiram as partes contrâtantês
presente contrato/ o qual se regerá pelas c1áusulas e condiÇôes seguintes:

cLÀÜsULÀ PRIMEIRÀ - DO§ ETJiIDÃI&}flTOS:
Estê contra'Lo decorre da Dispensa de LÍcítaÇão o" OAAA!/2O26, processada nos 'Lermos
.la Í.êi n' 1,4.733/2A27; Decrêto Municipaa n' 16/2A23; e Ieqislação pê:rtIÊênte,
considêr:adas as afteraÇões posteriores das refer:idâs norúês, às quais os
contratântes êstão sujeitos como tamb-Ám às c1áusulas dêstê contrato-

cr,iíusú,à SEGü!ÍDÀ - Do oB,f,EEo:
O presênte coDtrato, têm por objêto: Contrataçâo de Empresa especializâda na árêa
de Engenharia Civil, para prêstação dê ser.viços de acompanhamento e fiscalização dê
obras do !4uniclpio dê Duas Estradas/PB-

o serviço devêrá sêr êxêcutado rigorosameÊte dê acordo com as coôdições exprêssês
neste instÍumênto, proposta apresentada, especificaçõês técnicas correspondêDtês,
processo de DÍspensa de LicitaÇão n" 000a1/2A26 e ínstruçôês do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo pârtes intêgrantes do paêsêntê contrato,
indepêndente dê transcriÇão; e sob o regime de êmpreÍtada por preÇo unitár1o.

CLÀUSüLÀ TERCÉIRjA - §O VÀLOR E PREçOS I

o velor .Lotal destê cont-rato, a base do preÇo proposto, é de R§
Fepresê.-.do po : ... \ DS ...

cu{usrn a euÀRrÃ - Do REÀ.rusrÃ}.{Emxo EM slNTrDo EsrRrro:
os preÇos cont:aatados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano.
lentro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicitaqâo do Contratado, os
preÇos poderão sofr.er reajuste após o inte.regno de um ano, na rnesma proporçào da
variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumuLado, tomando-se por base o mês do orÇamênto
estimado, êxclusivanente para as obrigaÇões inicíadas e concfuídas âpós a
ocorrêncla da anuâlidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno minimo de uIIr ano
a partir dos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulqaçáo do índice de reajustamento. o Contratante
pêgará ao contratado a importância calculada pela ú1tima variação conhecída,
liquidando a difêrença correspondente tão logo seja divulgado o lndice dêfinítivo.
Eica o Contratado obrlgado a apresentar memória de cáIculo rêterente ao
reajustamento de preÇos do vafor remanescente, Sempr:e que este ocorrer.
Nas afe.içôes finaie, o índice utilizado pa.a rêajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo -

Cêso o indice estabêIecldo para reajustamento venha a ser extiato ou de qualquer
fornra não possa mais ser: utifizado, será adotado, em substituíÇão. o que vier a ser
deteminado pela legislaÇão enLâo em vigor. \:'
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Na ausência de previsão IêgaI quanto ao indice substituto, as partes elegêlão novo
indicê oficial, paia rêajustamênto do prêço do valor rêmanêscente, por mêio dê
termo aditivo.
o reajuste podêrá ser reallzâdo por apostilamênto.
O prazo para resposta ao pedido de restabeleciBento do equilíbrio econômico-
financeiro. quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
forneclmenLo da documentaÇão comprobatória do fato imprêvisive] ou previsívef de
consequência incalculáve1, observadas as disposíÇões dos Ar.ts- 124 a 136, da Lei
L4 . L33 /2L

cÍ,i(usuLÀ QUrNÍÀ - DÀ DoÍÀÇÃo:
As despesas correrão por conta
RêcLrsos Dróprros do M"n icip-Lo
08-00 - 1s.451.1002.2033 500

segulnte dotação, constante do orçamento vigentel
Duas Estradas:

3.3.90. 39 . 01.

dâ
de

CLÁUSULÀ SEX!À - DO PÀGà}íE!B!O:
O pagamento será efetuado mediante procêsso regrufar e êm observânciâ às normas ê
procedimentos adotados pelo Contratante, beír qomo as disposiÇôes dos Àrls. 141 a
146 da Lei 14.133/21; da seguinte manêira; Para ocorrêr no prazo dê trinta dias,
conLados do periodo de ôdimplenen!.o.

CI,]íUSÍ,[À SÉTIiA - DoS PRÀzog E DÀ vTGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de conclusão do objet'o ora
contlatado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.L33/2021, êstâo abaixo indicâdos e serâo considerados da assinatura do Cont:rato:
â - Início: ImêdÍato;
b - Conclusâor 12 (dozê) mesês.
A vigência do prêsêntê contratô sêr.á determinada: 12 (doze) meses, considêrada da
data de sua assinatura; podêndo sêr prorrogada, nas htpótesês ê nos termos dos
Arts- 105 a 114, da Lei 14.133/21-

cüíüsrrr,À orEÀvf, - DÀs oBRtGAçõEg Do coNl!ÂÀIÁlÍrE:
a) - Efêtuar o pagamento relativo a execução dos sêrviÇos efetivêmente rêa1Ízados,
de acordô con as respectívas cláusulês do contrato;
b) - Proporcr.onar ao Contratado todos os mêios necêssários para a fiê] execução dos
serviços contrâtados;
c) - Notifi.car o Côntratado sobre qualquei irrêguLaxidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, êxêlcêndo a mais ampla e comp.Iêta fiscalizaÇão, o quê nào
exiÍLe o Contratado de suas responsabi lidades contratuais ê legê1s;
d) - Designar rêpresentanlês com atribuiÇôes dê Gestor e Eiscal deste contraio, nos
têrmos da norÍna vigêntê, êspêêialmente para acompanhêÍ ê fj-scalizar a sua êxecuçào,
Iêspêctívamentê / pêr.mitida a contrataçáo de têrcêilos para assistência e subsídio
de informaçõês pêrtinentes a essas atribuiÇões.

cUfu,sT,LÀ N TTA - DAs oBRIGAçõES Do coNTRAEàDo:
a) - Exêcutar devidamente os serviços dêscritôs no obleto supracitado, dêntro dos
melhorês parâmet.ros de gualidade estabe.lecidos para o lamo de atividade relacionada
ao objeto contratuâI, com observância aos pxazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legisfàçâo
fiscaf, civíl, tributária e trabafhista, bem como por: todas as despesas e
compromlssos assumidosr a qualquer titu]o, perante seus fornecedores ou têrcêaros
em razãc da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrêtante, quando da
execução do contrato, gue o represente intêgrafmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitâr a figcalizaÇáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicrtados,.
e) - Será responsávêl pelos danos causados diret.amênte ao Contratante ou a
terceiros, decolxentes de sua cu.Ipa ou do]-o na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa respoôsabil idade a fiscalização ou o acompanhamento pelc órgão
interessado i
f) - Não ceder, tiansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objelo deste
i"nstnxnento, sem o conheci&êntô e a devida autorizaÇão êxpressa do Contratantei
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações
assu,rnidas, todas âs condiçôês dê hal,ilitação e qualificaçáo exigidas no respectivo
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plocesso licitatório, aprêsentando ao Contratanbê os documêntos necêssários, sêmprê
quê solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfe.itas condições, conforme espêcificaçóês,
prazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e sêus anêxôs.
i) Náo sexá aúnitida a subcontratação do objeto lieitatório-
j) - Reparar, corrigir, remover, teconstruir ou subsi-ituir, a suas expensasÍ no
total ou em parte, o objêto do contrato em quê sê verÍficarem vícios, defeitos ou
incorreÇões r:esultantes de sua execuÇão ou de materiaís nela empregados '

cLiíUsULÀ DÉCuA, - DÀ ÀTlgERÀÇÃÔ E EXEINçãO:
Este eontrato podêrá ser alterado eom a dêvida justificativa, unilaleralmentê pelo
Contratênte ou pora acordo entre as paltes, nos casos e condiÇões previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçãoÍ formalmente motlvada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorleiá nas hipóteses e disposiçõês
dos Arts. L3'l a 139, todos da Leí a4.133/21
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art' 124, da Lei
74.L33/21-, o Contratado sêrá obligado a aceitar, nas mesmas condj"çóês contratuaí4,
acréscirros ou supressôes que se fizerem nos serviÇos, de até o respêctivo límite
fixado no }.rt. a25, do mesmo dipfoma leqal, do valor inicial atualizado do
contrato. NenhuÃ acréscimo ou supressão poderá excêder o limite ê§tabelecido, sâ vo
as supressões resultantes de acordo cefêbrado êntre os contratantes -

Cü(USULÀ DÉCIliE PRNEIRÀ - DO RECEBIITTEIiEO:
Executada a presentê contrataÇeo e obsêrvadas as condiÇões de adimplemento das
obrigaÇõês pactuadas, os procedimentos e coEdiçÔes parâ rêcebêr o seu objeto pêlo
Contratante obedecerão. conforme o caso. às disposiçõês do Art. 140, da Lei
14 -L33 /21-
Por se tratar dê serviÇo, a assinatura do têrmo dêt:alhado dê recebimento
plovisório, sê dará pelaE partesr quando vêrificado o cumprlliênto das exigências dê
carátêr técnico, até 15 (quinze) dias da comunlcaÇão êscrita do Contatado- No casô
do têrmo detâfhado de recebimênto definítivo, será êmitído ê assinatula pêlas
pattes, apenas após o decurso do prazo de obselvação ôu vistoria/ que coúprove o
atendlrnênto das exigênciaE côntratuais, não podendo esse prazo sêr superior a 90
(íoventa) dias, saLvo êm casos êxcêpcionais, dêvidamente justificados,

CTiíUSUÍ,À DÉCÍ!,tA SEGU§DA - DÀS PENÀÍJÍDÁDES:
o Contratado será rêsponsabilizâdo adúinistrativamênte, facultâdâ a dêfêsa 1o prazo
1ega1 do intêrêssado, pêfas infraçôês previstas no Art- 155, da Lei L4.133/21 e
serâo aplicadas, na forma, condiçôês, regras, prêzos ê procedimentos definidos nos
Àrts. 156 a 163. do mesmo diploma lega1, as seguintes sanÇões: a - advertência
âplicada exclusivamente pêlâ infração âdmínistratÍva dê dar causa à inêxecuçào
parcial do contrato, quando não se juslificar a imposiÇão dê penalidade mais grave;
b - multa de roora dê 0,53 (zêro virqula cinco pox cento) aplícada sobre o valor do
contrato, por dia dê atraaso injustificado na execuÇão do objêto da contrataçãô; c -
multa de 10? (dez po, cênto) sobre o valor do contrato poÍ qualquer das infraçõês
âdministrâtjvas previstas no referido Art. 155; d - impêdimênto dê licitar e
contatar no âmbito da AdministraaÇão Pública direta e indíreta do ente federativo
que tivêr aplicado a sanÇâo, pelo prazo de dois anos, aplicêda ao responsável pelas
infraÇôes êdlllinistrativas previstas nos incisos 1T, lIIf IV, V, vI ê VII do caput
do refer:ido Art. 155. quando não se justificar a imposiÇáo de penalidade maÍs
grave; e declaraÇãô de f.idoneidade para licilar ou contlatar no âmbíto da
Administração Púb}íca dÍreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÇôes administrativas previstas
nos incisos VIII. Ix, x. xI ê xII do caput do refêrido Ârt. 155, bem como pêIas
infrações administrativas prevl§tas nos incisos rr, rrrr rv, v, vI e vTr do ca
do Írêsmo artigo que justifiquem a inpôsição de penalidade mais grave quê a san

put

refeiida no § 4o do rêferido ArL. 156; f aplicação cumulada de outras sanÇôes
prêvistas na Leí L4 -L33 /2L.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida Íão for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, sêrá autonaticamênte descontado dâ primeíra
parcela do pagiamenLo a que o Contratado vier a fazer ius. acrescido de iuroê
moratórios de 18 (um por cento) ao mês, oü. quando for o caso, cobrado
judícialmente,

c],ÁUsULÀ DÉcI}Â ÍERCEIRÃ - DÀ COMPE}cSÃÇÀO EI§À§CEIRÀ:
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Nos casos de evenLuaÍs atrasos de pagamento nos termos deste insttü$ento, e desde
quê o Contratado não tenha concorrido de algr.ma fo!trIa para o atraso, sêrá admlttda
a eompênsação financeira, devida desde a data lamitê fixada para o paqamênto âté a
data correspondeDte ao êfetivo pagâI!ênto da parcefa. Os êncargos úoratórios dêvidos
em razão do atraso no pagamento sêráo calculados com utilizaÇão da seguinte
fórmu1a: EM = N x vP x I, onde: EM = encarqos moratórios; N = númer:o de dias entre
â data prêvista para o pagaÀrênto e a do efêtivo paqa8iento; VP = valor da parcela a
ser paga; e Í = indice de compensaÇão financeira, assim apurado: I = (TX + 100) +
365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua
falta, um novo indice adotado pelo Governo Eederal que ô substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a eompênsaÇáo f-inanceira vênha a sêr êxtinto ou
de qualquer forma não possa !nê!ls ser uti-Iizado, será adotado, em substituiÇão/ o
que v.ier a ser determinado pela leqrislaÇão então em vigor.

cl,i(üsurÀ DÉcrl"rÀ QUÀRTÀ - Do roRo:
Para dirÍmir as questôes clecorrentes deste cort:rato, ês partes elegem o Eoro da
Comarca de Guarabira - PB.

E7 por estarem de pleno acordo,
o qual vai assinado pefas par:tes

foi lavrado o presente
ê por duas testêmunhas.

DUAS ESTRADÀS - PB, ...

PEIO CONTRÀTANTE

conlÍato em 02 {duas) vaas,

cle de

PELO CONTRÀTADO
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